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2.3. Base para elaboração e mensuração
As demonstrações inanceiras foram preparadas considerando o custo his-
tórico como base de valor, exceto quando de outra forma indicado.
As demonstrações inanceiras foram preparadas no pressuposto da conti-
nuidade dos negócios, e compreendem o balanço patrimonial, as demons-
trações de resultado do exercício, do resultado abrangente, da mutação do 
patrimônio líquido e do luxo de caixa e as respectivas notas explicativas.

2.4. Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das informações contábeis requer que a administração 
faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os va-
lores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como 
as divulgações de passivos contingentes, na data base das informações 
contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das infor-
mações contábeis intermediárias foram baseadas em fatores objetivos e 
subjetivos, com base no julgamento da administração para determinação 
do valor adequado a ser registrado nas informações contábeis. Itens 
signiicativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção 
de vidas úteis do ativo imobilizado e de sua capacidade de recuperação 
nas operações, análise do risco de crédito para determinação das perdas 
estimadas para créditos de liquidação duvidosa, assim como da análise 
dos demais riscos para determinação de outras provisões, inclusive para 
demandas judiciais e contingências passivas.
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá re-
sultar em valores divergentes dos registrados nas informações con-
tábeis devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de 
estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo 
menos anualmente.

3. Resumo das principais políticas contábeis
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de 
maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas demons-
trações inanceiras, exceto quando descrito.

3.1. Classiicação corrente versus não corrente
A Companhia apresenta ativos e passivos no balanço patrimonial com 
base na sua classiicação como circulante ou não circulante. Um ativo é 
classiicado no circulante quando:
• Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou con-

sumido no decurso normal do ciclo operacional da entidade;
• Está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado;
• Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do balanço; e
• É caixa ou equivalente de caixa (conforme deinido no Pronunciamento 

Técnico CPC 03(R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), a menos 
que sua troca ou uso para liquidação de passivo se encontre vedada 
durante pelo menos 12 meses após a data do balanço.

Todos os demais ativos são classiicados como não circulantes.
Um passivo é classiicado no circulante quando:

• Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da 
entidade; 
• Está mantido essencialmente para a inalidade de ser negociado;
• Deve ser liquidado no período de até 12 meses após a data do balanço; e
• A entidade não tem direito incondicional de diferir a liquidação do pas-
sivo durante pelo menos 12 meses após a data do balanço.

Os termos de um passivo que podem, à opção da contraparte, resultar 
na sua liquidação por meio da emissão de instrumentos patrimoniais 
não afetam a sua classiicação. A Companhia classiica todos os demais 
passivos no não circulante.

3.2. Mensuração do valor justo
A Companhia mensura instrumentos inanceiros e ativos não inanceiros 
ao valor justo em cada data de reporte.

Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago 
pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre 
participantes do mercado na data de mensuração. A mensuração do va-
lor justo é baseada na presunção de que a transação para vender o ativo 
ou transferir o passivo ocorrerá:
• No mercado principal para o ativo ou passivo; e
• Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso 

para o ativo ou o passivo. O mercado principal ou mais vantajoso deve 
ser acessível pela Companhia.

O valor justo de um ativo ou passivo é mensurado com base nas premis-
sas que os participantes do mercado utilizariam ao deinir o preço de um 
ativo ou passivo, presumindo que os participantes do mercado atuam em 
seu melhor interesse econômico.
A mensuração do valor justo de um ativo não inanceiro leva em con-
sideração a capacidade do participante do mercado de gerar bene-
fícios econômicos utilizando o ativo em seu melhor uso possível ou 
vendendo-o a outro participante do mercado que utilizaria o ativo em 
seu melhor uso.
A Companhia utiliza técnicas de avaliação que são apropriadas nas 
circunstâncias e para as quais haja dados suicientes disponíveis para 
mensurar o valor justo, maximizando o uso de dados observáveis re-
levantes e minimizando o uso de dados não observáveis.
Todos os ativos e passivos para os quais o valor justo seja mensurado 
ou divulgado nas demonstrações inanceiras são categorizados dentro 
da hierarquia de valor justo descrita a seguir, com base na informação 
de nível mais baixo que seja signiicativa à mensuração do valor justo 

como um todo:
• Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para 

ativos ou passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data 
de mensuração;

• Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível 
mais baixo e signiicativa para mensuração do valor justo seja direta 
ou indiretamente observável; e

• Nível 3 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível 
mais baixo e signiicativa para mensuração do valor justo não esteja 
disponível.

3.3. Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos ban-
cários, outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com venci-
mentos originais de até três meses, e com risco insigniicante de mu-
dança de valor.
3.4. Instrumentos inanceiros
3.4.1. Classiicação
A Companhia classiica seus ativos inanceiros sob as seguintes catego-
rias de mensuração:
• Mensurados ao valor justo (seja por meio de outros resultados abran-

gentes ou por meio do resultado).
• Mensurados ao custo amortizado.
A classiicação depende do modelo de negócio da entidade para gestão 
dos ativos inanceiros e os termos contratuais dos luxos de caixa.

Instrumentos de dívida
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de 
negócio da Companhia para gestão do ativo, além das características do 
luxo de caixa do ativo. A Companhia classiica seus títulos de dívida de 
acordo com as três categorias de mensuração a seguir:

Custo amortizado - os ativos, que são mantidos para coleta de luxos de 
caixa contratuais quando tais luxos de caixa representam apenas paga-
mentos do principal e de juros, são mensurados ao custo amortizado. As 
receitas com juros provenientes desses ativos inanceiros são registra-
das em receitas inanceiras usando o método da taxa efetiva de juros. 
Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos 
diretamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) jun-
tamente com os ganhos e perdas cambiais. As perdas por impairment 
são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado.

Valor justo por meio do resultado - os ativos que não atendem os crité-
rios de classiicação de custo amortizado ou de valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes são mensurados ao valor justo por meio 
do resultado. Eventuais ganhos ou perdas em um investimento em título 
de dívida que seja subsequentemente mensurado ao valor justo por meio 
do resultado são reconhecidos no resultado e apresentados líquidos em 
outros ganhos/(perdas), no período em que ocorrerem.

3.4.2. Impairment de ativos inanceiros
A partir de 1º de julho de 2022, a Companhia passou a avaliar, em base 
prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada 
depende de ter havido ou não um aumento signiicativo no risco de crédito.
Para as contas a receber de clientes, a Companhia aplica a abordagem 
simpliicada conforme permitido pelo CPC 48 e, por isso, reconhece as 
perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do reconhecimento inicial 
dos recebíveis.

3.4.3. Compensação de instrumentos inanceiros
Ativos e passivos inanceiros são compensados e o valor líquido é apre-
sentado no balanço patrimonial quando há um direito legal de compensar 
os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma base lí-
quida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito 
legal não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicável 
no curso normal dos negócios e no caso de inadimplência, insolvência ou 
falência da empresa ou da contraparte.

3.4.4. Passivo inanceiro
Os passivos inanceiros são classiicados, no reconhecimento inicial, 
como passivos inanceiros ao valor justo por meio do resultado, passivos 
inanceiros ao custo amortizado ou como derivativos designados como 
instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme apropriado.
Todos os passivos inanceiros são mensurados inicialmente ao seu valor 
justo, mais ou menos, no caso de passivo inanceiro que não seja ao 
valor justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam 
diretamente atribuíveis à emissão do passivo inanceiro.
Os passivos inanceiros da Companhia incluem fornecedores, emprésti-
mos e inanciamentos, arrendamento a pagar e outras contas a pagar. 

Mensuração subsequente
Para ins de mensuração subsequente, os passivos inanceiros são clas-
siicados em duas categorias: 
• Passivos inanceiros ao valor justo por meio do resultado; e
• Passivos inanceiros ao custo amortizado.
A mensuração de passivos inanceiros depende de sua classiicação, con-
forme descrito abaixo:

Passivos inanceiros ao valor justo por meio do resultado
Passivos inanceiros ao valor justo por meio do resultado incluem pas-
sivos inanceiros para negociação e passivos inanceiros designados no 
reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos 


